
Acrescenta  parágrafo  único  ao  art.
1.146  da  Lei  nº  10.406,  de  10  de
janeiro de 2002 (Código Civil), para
dispor sobre a responsabilidade por
sucessão  do  adquirente  de
estabelecimento empresarial.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art.

1.146 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código

Civil), para dispor sobre a responsabilidade por sucessão do

adquirente de estabelecimento empresarial.

Art. 2º O art. 1.146 da Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido do

seguinte parágrafo único:

“Art. 1.146. ............................

Parágrafo único. A mera instalação de um

novo  estabelecimento  em  lugar  antes  ocupado  por

outro, ainda que no mesmo ramo de atividade, não

implica responsabilidade por sucessão prevista no

caput deste artigo.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2917556

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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